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1. SOBRE O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

1.1 O que é o Conselho Municipal dos Direito da Criança e do Adolescente - CMDCA?

Os Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente constituem a política de atendimento previsto na Lei Federal n° 8.069/1990,
conhecido como Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, que em seu Art. 88, II, previu a criação dos “conselhos municipais, estaduais e
nacional dos direitos da criança e do adolescente, órgãos deliberativos e controladores das ações em todos os níveis, assegurada a
participação popular paritária por meio de organizações representativas, segundo leis federal, estaduais e municipais".

Diante disso, o Município de São Paulo criou a Lei Municipal n° 11.123/1991 que dispõe sobre a política municipal de atendimento aos direitos da
criança e do adolescente no Munícipio de São Paulo, efetivando a criação do CMDCA/SP,

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Munícipio de São Paulo é órgão colegiado, com composição paritária, de
caráter deliberativo e controlador da política de atendimento, vinculado à Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania (SMDHC), cujas
competências e funcionamento estão previstas na Resolução n° 129/CMDCA-SP/2019.

Resolução 129/CMDCA-SP/2019Estatuto da Criança e do Adolescente Lei Municipal nº 11.123/1991
de São Paulo 

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/Microsoft%20Word%20-%20Documento3.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm
https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/lei-11123-de-22-de-novembro-de-1991#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2011.123%2C%20DE%2022,adolescente%2C%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/lei-11123-de-22-de-novembro-de-1991#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2011.123%2C%20DE%2022,adolescente%2C%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/lei-11123-de-22-de-novembro-de-1991#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2011.123%2C%20DE%2022,adolescente%2C%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.


1. SOBRE O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

1.2 Quais são as competências do CMDCA/SP

A Resolução n° 129/CMDCA-SP/2019 estabelece, em seu art. 3°, que compete ao CDMCA/SP:

I - acompanhar, monitorar e avaliar as políticas de atendimento de crianças e adolescentes;  
II - divulgar e promover as políticas e práticas bem-sucedidas; 
III - difundir junto à sociedade local a concepção de criança e adolescente como sujeitos de direitos e pessoas em situação especial de
desenvolvimento, e o paradigma da proteção integral como prioridade absoluta;  
IV - conhecer a realidade de seu território e elaborar o seu plano de ação; 
V - propor diretrizes para políticas setoriais de atendimento; 
VI - definir prioridades de enfrentamento dos problemas mais urgentes;  
VII - propor e acompanhar o reordenamento institucional, buscando o funcionamento articulado em rede das estruturas públicas
governamentais e das organizações da sociedade civil (OSC’s);  
VIII - promover conferências, estudos, debates e campanhas visando a formação de pessoas, grupos e entidades dedicadas a solução
de questões referentes à criança e ao adolescente;  
IX - propor a elaboração de estudos e pesquisas com vistas a promover, subsidiar e dar mais efetividade às políticas; 



1. SOBRE O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

1.2 Quais são as competências do CMDCA/SP

A Resolução n° 129/CMDCA-SP/2019 estabelece, em seu art. 3°, que compete ao CDMCA/SP:

X - participar e acompanhar a elaboração, aprovação e execução do PPA (Plano Plurianual), LDO (Lei de Diretrizes Orçamentária) e LOA
(Lei Orçamentária Anual) locais, indicando modificações necessárias à consecução dos objetivos da política dos direitos da criança e do
adolescente; 
XI - gerir o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (FUMCAD); 
XII - acompanhar e oferecer subsídios na elaboração legislativa local relacionada à garantia dos direitos da criança e do adolescente; 
XIII - articular-se com órgãos e atores do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente; 
XIV - registrar as organizações da sociedade civil com atendimento direto ou indireto a crianças, adolescentes e suas respectivas
famílias no município de São Paulo, do que fará comunicação aos Conselhos Tutelares, à autoridade judiciária e ao Ministério Público,
conforme art.91 do Estatuto da Criança e do Adolescente; 
XV - inscrever programas, com especificação dos regimes de atendimento, das entidades governamentais e não governamentais,
mantendo registro das inscrições e suas alterações, do que fará comunicação aos Conselhos Tutelares, à autoridade judiciária e ao
Ministério Público, conforme art. 90 do Estatuto da Criança e do Adolescente;  
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1.2 Quais são as competências do CMDCA/SP

A Resolução n° 129/CMDCA-SP/2019 estabelece, em seu art. 3°, que compete ao CDMCA/SP:

XVI - renovar os registros das organizações da sociedade civil e a inscrição dos programas em execução, certificando-se de sua
contínua adequação à política traçada para a promoção dos direitos da criança e do adolescente, conforme arts. 90 e 91 do Estatuto
da Criança e do Adolescente; 
XVII - coordenar o processo de escolha dos conselheiros tutelares, seguindo as determinações da Lei nº 8.069/90 e demais legislações
vigentes; 
XVIII - realizar Assembleia anual aberta à população com a finalidade de prestar contas; 
XIX - consolidar, atualizar e manter os dados enviados pelos Conselhos Tutelares prioritariamente por meio do SIPIA ou outros relatórios
mensais; 
XX - elaborar seu regimento interno. 



1. SOBRE O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

1.3 Quais são as competências e composição da Comissão Permanente de Registros - CPR

A Resolução n° 129/CMDCA-SP/2019 estabelece, em seu art. 37, que compete à COMISSÃO PERMANENTE DE REGISTRO - CPR, os
procedimentos de solicitação de Registro e Inscrição de Programas:

Art. 37 - Compete à Comissão Permanente de Registros – CPR: 
I – discutir e emitir parecer sobre registro de OSC, inscrição e reavaliação de programas de instituições governamentais e não
governamentais para o atendimento protetivo e socioeducativo, conforme os regimes definidos no artigo 90 da Lei nº 8.069/1990 -
Estatuto da Criança e do Adolescente; 
II - sistematizar e publicizar informações sobre registro de OSC’s e/ou inscrição de programas governamentais e não governamentais; 
III - realizar reuniões e visitas técnicas para a concessão e renovação do registro, quando necessário; 
IV - monitorar o vencimento dos registros e a reavaliação dos programas; 
V - apontar as necessidades para o reordenamento das organizações da sociedade civil e dos órgãos da administração pública, de
forma a atender os princípios e demais dispositivos expressos no Estatuto da Criança e do Adolescente. 



1. SOBRE O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

1.3 Quais são as competências e composição da Comissão Permanente de Registros - CPR

A COMISSÃO PERMANENTE DE REGISTRO é composta por 04 (quatro) membros titulares e seus respectivos suplentes, dos quais 02
(dois) são representantes do Poder Executivo indicados pelo Prefeito e 02 (dois) são representantes da Sociedade Civil, vinculados à
segmentos específicos de atuação, que são escolhidos por meio da realização de Eleição para exercer um mandato de 02 (dois) anos.
Atualmente, a CPR tem a seguinte disposição:

Representantes
da Sociedade

Civil
Representantes da Defesa da Melhoria das Condições de Vida da Criança e do Adolescente.

Representantes
do Poder Público

Representantes da Secretaria Municipal da Saúde;

Representantes da Secretaria Municipal de Justiça;



2. COMO POSSO SOLICITAR O REGISTRO DA OSC
NO CMDCA/SP



2. COMO POSSO SOLICITAR O REGISTRO DA OSC NO CMDCA/SP

2.1 REQUISITOS E DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA SOLICITAR A CONCESSÃO OU RENOVAÇÃO REGISTRO

Para solicitar o Registro da OSC no CMDCA/SP, é IMPRESCÍNDIVEL que os(as) interessados(as) leiam atentamente a RESOLUÇÃO
Nº 148/CMDCA-SP/2022, que está disponível para consulta no site do CMDCA/SP ou pelo link e QR code abaixo:

RESOLUÇÃO Nº 148/CMDCA-SP/2022

OU

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/direitos_humanos/participacao_social/CONSELHOS/CONSELHO_CRIANCA_ADOLESCENTE/CMDCA/RESOLUCOES/RESOLUCAO%20148%20CMDCA%20SP%202022.pdf
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/direitos_humanos/participacao_social/CONSELHOS/CONSELHO_CRIANCA_ADOLESCENTE/CMDCA/RESOLUCOES/RESOLUCAO%20148%20CMDCA%20SP%202022.pdf
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/direitos_humanos/participacao_social/CONSELHOS/CONSELHO_CRIANCA_ADOLESCENTE/CMDCA/RESOLUCOES/RESOLUCAO%20148%20CMDCA%20SP%202022.pdf
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/direitos_humanos/participacao_social/CONSELHOS/CONSELHO_CRIANCA_ADOLESCENTE/CMDCA/RESOLUCOES/RESOLUCAO%20148%20CMDCA%20SP%202022.pdf


2. COMO POSSO SOLICITAR O REGISTRO DA OSC NO CMDCA/SP

2.1 REQUISITOS E DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA SOLICITAR A CONCESSÃO OU RENOVAÇÃO REGISTRO

Segundo o art. 1º da Resolução nº 148/CMDCA-SP/2022: “as Organizações da Sociedade Civil que atendam, planejem ou executem
programas de garantia, proteção e/ou promoção de direitos para crianças e adolescentes na Cidade de São Paulo, de forma direta ou
indiretamente, deverão ser registradas no CMDCA/SP”.

Dessa forma, obrigatoriamente, a Entidade deve possuir sede ou filial localizada no município de São Paulo necessariamente registrada
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).

Além disso, no Estatuto Social deve estar perfeitamente identificável que a faixa etária do público alvo correspondente a crianças e
adolescentes.

Art. 2º Para obtenção ou renovação de registro, deverão ser apresentados, por meio do Portal de Atendimento da Prefeitura de São
Paulo – Portal 156, os seguintes documentos: 

I – Ofício, em papel timbrado da Organização da Sociedade Civil, assinado pelo representante legal, dirigido à presidência do
CMDCA/SP, solicitando a concessão ou a renovação do registro, segundo o modelo do Anexo I; 
II – Estatuto Social registrado em Cartório; 
III – Ata de eleição da atual Diretoria Executiva da Organização da Sociedade Civil registrada em cartório; 



2. COMO POSSO SOLICITAR O REGISTRO DA OSC NO CMDCA/SP

2.1 REQUISITOS E DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA SOLICITAR A CONCESSÃO OU RENOVAÇÃO REGISTRO

Art. 2º Para obtenção ou renovação de registro, deverão ser apresentados, por meio do Portal de Atendimento da Prefeitura de São
Paulo – Portal 156, os seguintes documentos: 

IV – Atestados de Antecedentes Criminais, estadual e federal, dos membros da Diretoria; 
V – Certidão de regularidade do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
VI – Certidão Conjunta de Tributos Municipais; 
VII – Plano de trabalho com os dados institucionais da Organização da Sociedade Civil e descritivo das atividades da Organização da
Sociedade Civil, em papel timbrado da Organização, e assinatura, preferencialmente digital, do representante legal (nos termos da Lei nº
14.063, de 23 de setembro de 2020, regulamentada pelo Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020), ou assinatura simples do
representante legal junto com carimbo do CNPJ, segundo o modelo do Anexo II.

Art. 3º O registro terá validade: 

I – de 02 (dois) anos para Organização da Sociedade Civil que solicitar a primeira concessão; 
II – de 04 (quatro) anos para Organização da Sociedade Civil que solicitar a renovação de registro existente. 



2. COMO POSSO SOLICITAR O REGISTRO DA OSC NO CMDCA/SP

2.2 ORIENTAÇÕES SOBRE A DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA

Após a leitura da Resolução nº 148/CMDCA-SP/2022 e a identificação dos documentos (Art. 2º), OSCs deverá submeter a documentação
pelo Portal de Atendimento SP 156.

Para isso, a Entidade deverá atentar-se aos seguintes detalhes:

a) Qualidade: Todos os documentos devem estar legíveis, sem rasuras e inteiros. 

b) Formato: Todos os documentos devem estar em formato “PDF” aberto, preferencialmente. Caso não tenha acesso à impressora para
digitalização do documento, procure por aplicativos de digitalização para celular ou ferramentas de conversão de formato. 



2. COMO POSSO SOLICITAR O REGISTRO DA OSC NO CMDCA/SP

2.2 ORIENTAÇÕES SOBRE A DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA

I - Ofício de Requerimento - Anexo I:

a) Papel timbrado da OSC;
b) Preencha corretamente o Ofício
com a solicitação desejada, qual seja,
Concessão ou Renovação de Registro.

Atenção: É aceito somente documento
com Assinatura e carimbo do CNPJ ou
Assinatura eletrônica do representante
legal.

Ofício de Requerimento -Anexo I

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/direitos_humanos/participacao_social/CONSELHOS/CONSELHO_CRIANCA_ADOLESCENTE/CMDCA/DOCUMENTOS/ANEXO%20I.docx
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/direitos_humanos/participacao_social/CONSELHOS/CONSELHO_CRIANCA_ADOLESCENTE/CMDCA/DOCUMENTOS/ANEXO%20I.docx


2. COMO POSSO SOLICITAR O REGISTRO DA OSC NO CMDCA/SP

2.2 ORIENTAÇÕES SOBRE A DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA

II - Estatuto Social registrado em Cartório:

Atenção: O documento deve estar
completo e devidamente registrado em
Cartório.

a) Deve estar perfeitamente
identificável que a faixa etária do
público alvo das ações da Organização
da Sociedade Civil inclui aquela
correspondente a crianças e
adolescentes:

 De 0 a 17 anos, 11 meses e 29 dias;
Salvo os atendimentos de Medida
Socioeducativa, que abrange até 21
anos).

b) Observar os princípios e diretrizes
previstos no Estatuto da Criança e do
Adolescente.



2. COMO POSSO SOLICITAR O REGISTRO DA OSC NO CMDCA/SP

2.2 ORIENTAÇÕES SOBRE A DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA

III - Ata de eleição da atual Diretoria Executiva
da OSC registrada em cartório:

Atenção: O documento deve estar
completo e devidamente registrado em
Cartório.

a) A Diretoria Executiva deve estar
perfeitamente identificável;
b) Antes de enviar, confira se a Ata de
Eleição está com o mandato vigente.
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2.2 ORIENTAÇÕES SOBRE A DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA

IV - Atestados de Antecedentes Criminais
dos membros da Diretoria, expedido pela
Polícia Estadual:

a) Os atestados devem estar dentro da
validade (90 dias).

O atestado de antecedentes criminais
estadual é emitido instantaneamente pela
internet. Faça o download do documento
em PDF.

Pessoas portadores de RG de outros
Estados ou estrangeiros, devem solicitar
este atestado no Poupatempo ou nos
Postos de Identificação do IIRGD.

Atestados de Antecedentes Criminais
Estaduais

https://www.ssp.sp.gov.br/servicos/atestado-de-antecedentes-criminais
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2.2 ORIENTAÇÕES SOBRE A DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA

IV - Atestados de Antecedentes Criminais
dos membros da Diretoria, expedido pela
Polícia Federal:

a) Os atestados devem estar dentro da
validade (90 dias).

A certidão de antecedentes criminais federal é
emitida instantaneamente pela internet e o
download em PDF é automático.

Atestados de Antecedentes Criminais
Federais

https://www.gov.br/pt-br/servicos/emitir-certidao-de-antecedentes-criminais
https://www.gov.br/pt-br/servicos/emitir-certidao-de-antecedentes-criminais
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2.2 ORIENTAÇÕES SOBRE A DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA

V - Certidão de regularidade do Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ):

a) As informações contidas na certidão devem
estar atualizadas;
b) A emissão da certidão deve ser recente;
c) A OSC deve ter Natureza Jurídica
“Associação Privada” e ter a matriz ou filial a
ser registrada localizada no município de São
Paulo.

A certidão do CNPJ é emitida
instantaneamente pela internet, bastando
apenas fazer o download após a solicitação.

Certidão de regularidade do
CNPJ

Atenção: Para OSC com matriz localizada em outra cidade e
filial no município de São Paulo, deverá enviar ambas as
Certidões de regularidade do CNPJ. 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp
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2.2 ORIENTAÇÕES SOBRE A DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA

VI - Certidão Conjunta de Tributos
Municipais:

a) A certidão deve estar dentro da validade.

A certidão de Certidão Conjunta de Tributos
Municipais é emitida instantaneamente pela
internet, bastando apenas fazer o download
após a solicitação.

Certidão Conjunta
de Tributos
Municipais

https://duc.prefeitura.sp.gov.br/certidoes/forms_anonimo/frmConsultaEmissaoCertificado.aspx
https://duc.prefeitura.sp.gov.br/certidoes/forms_anonimo/frmConsultaEmissaoCertificado.aspx
https://duc.prefeitura.sp.gov.br/certidoes/forms_anonimo/frmConsultaEmissaoCertificado.aspx
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2.2 ORIENTAÇÕES SOBRE A DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA

VII - Plano de Trabalho - Anexo II: Atenção: É aceito somente documento
com Assinatura e carimbo do CNPJ ou
Assinatura eletrônica do representante
legal.

a) Papel timbrado da OSC;
b) Preencha corretamente o Plano de
Trabalho com todas as informações
dos tópicos Dados Institucionais,
Atividades desenvolvidas pela OSC e
Recursos Humanos;
c) Maiores erros:

Não informar CEP;
Inserir voluntários no quadro do RH
(há um campo específico para
voluntários e estagiários);
Não preencher os tópicos;
Não estar assinado e/ou com o
carimbo do CNPJ.

Plano de Trabalho - Anexo II

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/direitos_humanos/participacao_social/CONSELHOS/CONSELHO_CRIANCA_ADOLESCENTE/CMDCA/DOCUMENTOS/ANEXO%20II.docx
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/direitos_humanos/participacao_social/CONSELHOS/CONSELHO_CRIANCA_ADOLESCENTE/CMDCA/DOCUMENTOS/ANEXO%20II.docx


2. COMO POSSO SOLICITAR O REGISTRO DA OSC NO CMDCA/SP

2.3 ATUALIZAÇÃO DE REGISTRO

Para manter as informações atualizadas no CMDCA/SP, como alteração no endereço da sede, nome da OSC, finalidades
estatutárias, composição da diretoria executiva, entre outros, a Entidade deve atualizar também pelo Portal SP 156:

Art. 6º É dever das Organização da Sociedade Civil que possuam registro no CMDCA/SP manter as informações atualizadas,
direcionando à Presidência do CMDCA/SP, por meio do Portal 156, qualquer pedido de atualização nos respectivos registros. Para
atualização cadastral do registro, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

I – Ofício dirigido ao Presidente do CMDCA/SP, onde conste o número do registro do CMDCA/SP e respectiva data de vigência,
especificando os dados a serem atualizados; 
II – Estatuto Social registrado em cartório, atualizado, conforme novo Código Civil, em caso de alteração do endereço da sede,
nome da Organização da Sociedade Civil ou finalidades estatutárias; 
III – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, em caso de alteração do endereço da sede, nome da Organização da
Sociedade Civil ou da Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE; 
IV – Cópia autenticada da ata de eleição da atual diretoria e os respectivos Atestados de Antecedentes Criminais, nos termos do
art. 2º, IV, §3º, em caso de alteração da composição da diretoria.



2. COMO POSSO SOLICITAR O REGISTRO DA OSC NO CMDCA/SP

2.3 ATUALIZAÇÃO DE REGISTRO

Art. 6º É dever das Organização da Sociedade Civil que possuam registro no CMDCA/SP manter as informações atualizadas,
direcionando à Presidência do CMDCA/SP, por meio do Portal 156, qualquer pedido de atualização nos respectivos registros. Para
atualização cadastral do registro, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

Parágrafo único: Os pedidos de atualização de informações cadastrais serão analisados e atualizados pela Secretaria Executiva do
CMDCA/SP, salvo aqueles que impliquem a necessidade de análise deliberativa ou ciência (casos de alteração das finalidades
estatutárias ou do nome da Organização da Sociedade Civil), os quais serão submetidos para apreciação da Comissão Permanente
de Registros. 



3. COMO POSSO SOLICITAR A INSCRIÇÃO DE
PROGRAMAS DA OSC NO CMDCA/SP



3. COMO POSSO SOLICITAR A INSCRIÇÃO DE PROGRAMAS DA OSC NO CMDCA/SP 

3.1 REQUISITOS E DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA SOLICITAR A INSCRIÇÃO DE PROGRAMAS

Para solicitar a Inscrição de Programas da OSC no CMDCA/SP, é IMPRESCÍNDIVEL que os(as) interessados(as) leiam atentamente
a RESOLUÇÃO Nº 149/CMDCA-SP/2022, que está disponível para consulta no site do CMDCA/SP ou pelo link e Qrcode abaixo:

RESOLUÇÃO Nº 149/CMDCA-SP/2022

OU

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/direitos_humanos/participacao_social/CONSELHOS/CONSELHO_CRIANCA_ADOLESCENTE/CMDCA/RESOLUCOES/RESOLUCAO%20149%20CMDCA%20SP%202022.pdf
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/direitos_humanos/participacao_social/CONSELHOS/CONSELHO_CRIANCA_ADOLESCENTE/CMDCA/RESOLUCOES/RESOLUCAO%20149%20CMDCA%20SP%202022.pdf
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/direitos_humanos/participacao_social/CONSELHOS/CONSELHO_CRIANCA_ADOLESCENTE/CMDCA/RESOLUCOES/RESOLUCAO%20149%20CMDCA%20SP%202022.pdf
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/direitos_humanos/participacao_social/CONSELHOS/CONSELHO_CRIANCA_ADOLESCENTE/CMDCA/RESOLUCOES/RESOLUCAO%20149%20CMDCA%20SP%202022.pdf


3. COMO POSSO SOLICITAR A INSCRIÇÃO DE PROGRAMAS DA OSC NO CMDCA/SP

3.1 REQUISITOS E DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA SOLICITAR A INSCRIÇÃO DE PROGRAMAS

Segundo o art. 1º da Resolução nº 149/CMDCA-SP/2022: “As Organizações da Sociedade Civil e governamentais que atuam na Cidade
de São Paulo que prestam atendimento, direta ou indiretamente, à criança e ao adolescente deverão proceder à inscrição de seus
programas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Paulo – CMDCA/SP, especificando os regimes de
atendimento, na forma definida no art. 2º desta Resolução”.

Atenção: A inscrição de programas no CMDCA/SP pressupõe, de maneira obrigatória, a existência prévia de registro ativo perante o
CMDCA/SP, conforme parágrafo único do art. 1º.

Art. 2º As Organizações da Sociedade Civil e governamentais solicitarão a inscrição de seus programas de proteção e socioeducativos
destinados a crianças e adolescentes, por programa e por local de execução, desde que enquadrados em um dos regimes previstos no
art. 90 do Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA: 
I – orientação e apoio sociofamiliar;
II – apoio socioeducativo em meio aberto;
III – colocação familiar;
IV – acolhimento institucional; 
V – prestação de serviços à comunidade; 
VI – liberdade assistida.



3. COMO POSSO SOLICITAR A INSCRIÇÃO DE PROGRAMAS DA OSC NO CMDCA/SP

3.1 REQUISITOS E DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA SOLICITAR A INSCRIÇÃO DE PROGRAMAS

Art. 3º Para inscrição do(s) programa(s), deverão ser apresentados, por meio do Portal de Atendimento da Prefeitura de São Paulo –
Portal 156, os seguintes documentos, para cada programa a ser inscrito:

I – Declaração da Organização da Sociedade Civil, em papel timbrado da Organização da Sociedade Civil, descrevendo os programas a
serem inscritos, com a assinatura, preferencialmente digital, do representante legal (nos termos da Lei nº 14.063, de 23 de setembro de
2020, regulamentada pelo Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020), ou assinatura simples do representante legal junto com
carimbo do CNPJ, segundo o modelo do Anexo III;
II – Plano de trabalho de cada programa a ser inscrito, em papel timbrado da Organização da Sociedade Civil, com a assinatura,
preferencialmente digital, do representante legal (nos termos da Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020, regulamentada pelo Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020), ou assinatura simples do representante legal junto com carimbo do CNPJ, segundo o modelo do
Anexo IV;
III – Licença de Funcionamento emitida pela Prefeitura de São Paulo do local em que o programa é desenvolvido e, no caso de a
Organização da Sociedade Civil não ter Licença de Funcionamento emitida pela Prefeitura de São Paulo, poderá ser apresentado um
Laudo de Habitabilidade feito por Engenheiro de Segurança e em conformidade com a regulação do CREA-SP, no qual deve constar
data de validade de maneira expressa;



3. COMO POSSO SOLICITAR A INSCRIÇÃO DE PROGRAMAS DA OSC NO CMDCA/SP

3.1 REQUISITOS E DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA SOLICITAR A INSCRIÇÃO DE PROGRAMAS

Art. 3º Para inscrição do(s) programa(s), deverão ser apresentados, por meio do Portal de Atendimento da Prefeitura de São Paulo –
Portal 156, os seguintes documentos, para cada programa a ser inscrito:

IV – Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) do local em que o programa é desenvolvido;
V – Cadastro Municipal de Vigilância em Saúde (COVISA-CMVS);
VI – Termos de convênio vigentes com entidades públicas e/ou privadas, nacionais ou internacionais;
VII – Registro e/ou inscrição em órgãos públicos e conselhos setoriais quando se tratar de políticas públicas em relação a crianças e
adolescentes. 

[...] §7º Quando se tratar de programa de aprendizagem para o desenvolvimento de ações de educação profissional, deverá ser
acrescido o Cadastro Nacional de Aprendizagem Profissional (CNAP). [...]

Art. 5º Para renovação da inscrição do(s) programa(s), as entidades governamentais e Organizações da Sociedade Civil devem
apresentar atualização dos documentos descritos no art. 3º desta Resolução. 
Parágrafo único: É dever do CMDCA/SP, no máximo, a cada 2 (dois) anos, reavaliar os programas em execução, tendo como critério o
disposto no art. 90, §3º do Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA. 



3. COMO POSSO SOLICITAR A INSCRIÇÃO DE PROGRAMAS DA OSC NO CMDCA/SP

3.2 ORIENTAÇÕES SOBRE A DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA

Após a leitura da Resolução nº 149/CMDCA-SP/2022 e a identificação dos documentos (Art. 3º), OSCs deverá submeter a documentação
pelo Portal de Atendimento SP156.

Para isso, a Entidade deverá atentar-se aos seguintes detalhes:

a) Qualidade: Todos os documentos devem estar legíveis, sem rasuras, inteiros. 

b) Formato: Todos os documentos devem estar em formato “PDF” aberto, preferencialmente. Caso não tenha acesso à impressora para
digitalização do documento, procure por aplicativos de digitalização para celular ou ferramentas de conversão de formato. 



3. COMO POSSO SOLICITAR A INSCRIÇÃO DE PROGRAMAS DA OSC NO CMDCA/SP

3.2 ORIENTAÇÕES SOBRE A DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA

I - Declaração dos programas a serem
inscritos - Anexo III:

a) Papel timbrado da OSC;
b) Preencha corretamente a
Declaração com os programas que a
Entidade deseja inscrever.

Atenção: É aceito somente documento
com Assinatura e carimbo do CNPJ ou
Assinatura eletrônica do representante
legal.

Declaração de Programas - Anexo III

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/direitos_humanos/participacao_social/CONSELHOS/CONSELHO_CRIANCA_ADOLESCENTE/CMDCA/DOCUMENTOS/ANEXO%20III.docx
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/direitos_humanos/participacao_social/CONSELHOS/CONSELHO_CRIANCA_ADOLESCENTE/CMDCA/DOCUMENTOS/ANEXO%20III.docx


3. COMO POSSO SOLICITAR A INSCRIÇÃO DE PROGRAMAS DA OSC NO CMDCA/SP

3.2 ORIENTAÇÕES SOBRE A DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA

II - Plano de Trabalho para Inscrição de
Programas - Anexo IV:

Atenção: É aceito somente documento
com Assinatura e carimbo do CNPJ ou
Assinatura eletrônica do representante
legal.a) Papel timbrado da OSC;

b) Preencha corretamente o Plano de Trabalho
com todas as informações dos tópicos exigidos;
c) Maiores erros:

Não informar CEP;
Não informar nome do Programa;
Inserir voluntários no quadro do RH (há um
campo específico para voluntários e
estagiários);
Ter divergência de informações entre os
anexos III e IV;
Não preencher todos os tópicos.

Plano de Trabalho - Anexo IV

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/direitos_humanos/participacao_social/CONSELHOS/CONSELHO_CRIANCA_ADOLESCENTE/CMDCA/DOCUMENTOS/ANEXO%20IV.docx
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/direitos_humanos/participacao_social/CONSELHOS/CONSELHO_CRIANCA_ADOLESCENTE/CMDCA/DOCUMENTOS/ANEXO%20IV.docx


3. COMO POSSO SOLICITAR A INSCRIÇÃO DE PROGRAMAS DA OSC NO CMDCA/SP

3.2 ORIENTAÇÕES SOBRE A DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA

III -  Licença de Funcionamento emitida pela Prefeitura de São
Paulo ou Laudo de Habitabilidade feito por Engenheiro de
Segurança e em conformidade com a regulação do CREA-SP, no
qual deve constar data de validade de maneira expressa:

ou



3. COMO POSSO SOLICITAR A INSCRIÇÃO DE PROGRAMAS DA OSC NO CMDCA/SP

3.2 ORIENTAÇÕES SOBRE A DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA

IV – Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB)
do local em que o programa é desenvolvido:

a) O endereço deve ser igual ao declarado no Anexo III e
Anexo IV;
b) O AVCB deve estar dentro da validade.



3. COMO POSSO SOLICITAR A INSCRIÇÃO DE PROGRAMAS DA OSC NO CMDCA/SP

3.2 ORIENTAÇÕES SOBRE A DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA

V – Cadastro Municipal de Vigilância em Saúde
(COVISA-CMVS):

a) O endereço deve ser igual ao declarado no Anexo
III e Anexo IV;
b) O Documento pode ser a Licença de
Funcionamento da Vigilância Sanitária ou a publicação
sobre o deferimento no Diário Oficial da Cidade;
c) A apresentação de protocolo referente à
documentação constante no inciso V implicará,
obrigatoriamente, no prazo de 90 (noventa) dias, o
envio do deferimento da CMVS. 

ou

Atenção: Caso não ocorra manipulação de alimentos
e não seja exigida a Licença Sanitária pela Vigilância
em Saúde da Prefeitura de São Paulo, a OSC deverá
enviar um ofício informando a referida situação do
programa.



3. COMO POSSO SOLICITAR A INSCRIÇÃO DE PROGRAMAS DA OSC NO CMDCA/SP

3.2 ORIENTAÇÕES SOBRE A DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA

VI – Termos de convênio vigentes com
entidades públicas e/ou privadas, nacionais
ou internacionais: 

a) O endereço deve ser igual ao declarado no
Anexo III e Anexo IV;
b) O Termo de Convênio deve ser enviado
completo e estar dentro do prazo de vigência.



3. COMO POSSO SOLICITAR A INSCRIÇÃO DE PROGRAMAS DA OSC NO CMDCA/SP

3.2 ORIENTAÇÕES SOBRE A DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA

VII – Registro e/ou inscrição em órgãos
públicos e conselhos setoriais quando se
tratar de políticas públicas em relação a
crianças e adolescentes:

a) COMAS, CEBAS, CNAS vigentes.



3. COMO POSSO SOLICITAR A INSCRIÇÃO DE PROGRAMAS DA OSC NO CMDCA/SP

3.2 ORIENTAÇÕES SOBRE A DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA

VIII: Cadastro Nacional de Aprendizagem
Profissional (CNAP):

Atenção: A apresentação do CNAP é obrigatório
apenas nos casos em que há programa de
aprendizagem para o desenvolvimento de ações de
educação profissional.



3. COMO POSSO SOLICITAR A INSCRIÇÃO DE PROGRAMAS DA OSC NO CMDCA/SP

3.3 ATUALIZAÇÃO DE PROGRAMAS

Para manter as informações atualizadas no CMDCA/SP, como mudança no local da execução, Termo de Convênio do programa,
exclusão do programa, entre outros, deve atualizar também pelo Portal SP 156:

Art. 6º É dever das organizações da Sociedade Civil que possuam registro no CMDCA/SP manter as informações atualizadas,
direcionando à Presidência do CMDCA/SP, por meio do Portal 156, qualquer pedido de atualização nos respectivos programas.
Para atualização de programas pertencentes à Organização da Sociedade Civil, esta deverá apresentar os seguintes documentos:
 
I – Ofício dirigido ao Presidente do CMDCA/SP, no qual conste o número do registro da Organização da Sociedade Civil no
CMDCA/SP e respectiva data de vigência, especificando os dados a serem atualizados, para inclusão ou exclusão de
programas; 

II – Todos os documentos previstos no art. 3º desta Resolução, no caso de inclusão de programas. 



3. COMO POSSO SOLICITAR A INSCRIÇÃO DE PROGRAMAS DA OSC NO CMDCA/SP

3.3 ATUALIZAÇÃO DE PROGRAMAS

Para manter as informações atualizadas no CMDCA/SP, como mudança no local da execução, Termo de Convênio do programa,
exclusão do programa, entre outros, deve atualizar também pelo Portal SP 156:

Art. 6º É dever das organizações da Sociedade Civil que possuam registro no CMDCA/SP manter as informações atualizadas,
direcionando à Presidência do CMDCA/SP, por meio do Portal 156, qualquer pedido de atualização nos respectivos programas.
Para atualização de programas pertencentes à Organização da Sociedade Civil, esta deverá apresentar os seguintes documentos:

§1º Haverá emissão de protocolo à Organização da Sociedade Civil que realizar solicitação de atualização de programa(s) apenas
se verificado pela Secretaria Executiva o envio completo dos documentos dispostos no presente artigo. 

§2º O prazo para avaliação e apresentação de resposta à solicitação de atualização de programa(s) será de 60 (sessenta) dias,
contados a partir da data em que a Secretaria Executiva confirmar no processo que a documentação apresentada está de acordo
com a forma prevista pelo presente artigo. 



4. PORTAL DE ATENDIMENTO SP 156



4. PORTAL DE ATENDIMENTO SP 156

4.1 COMO ACESSAR O PORTAL DE ATENDIMENTO SP 156

O acesso ao Portal de Atendimento SP 156 poderá ser feito por meio do link ou QR code abaixo:

PORTAL DE ATENDIMENTO SP 156

OU

https://sp156.prefeitura.sp.gov.br/portal
https://sp156.prefeitura.sp.gov.br/portal
https://sp156.prefeitura.sp.gov.br/portal


4. PORTAL DE ATENDIMENTO SP 156

4.1 COMO ACESSAR O PORTAL DE ATENDIMENTO SP 156

Solicitação de Registro no CMDCA/SP

OU

Solicitação de Inscrição de Programa no CMDCA/SP

OU

O acesso ao Portal de Atendimento SP 156 poderá ser feito por meio do link ou QR code abaixo:

https://sp156.prefeitura.sp.gov.br/portal/servicos/informacao?servico=4021
https://sp156.prefeitura.sp.gov.br/portal/servicos/informacao?servico=4021
https://sp156.prefeitura.sp.gov.br/portal/servicos/informacao?servico=4022
https://sp156.prefeitura.sp.gov.br/portal/servicos/informacao?servico=4022


4. PORTAL DE ATENDIMENTO SP 156

4.2 COMO SOLICITAR O REGISTRO E INSCRIÇÃO DE PROGRAMAS
A solicitação de registro e de inscrição de programas das OSCs
SOMENTE serão recebidas via Portal de Atendimento SP 156,
conforme prevê o art. 2º da resolução nº 148 e art. 3º da
resolução nº 149 do CMDCA/SP  de 2022, respectivamente.

Deste modo, acesse o site do Portal de Atendimento SP 156.
Ao entrar no site, localize os botões ENTRE e CADASTRE-SE
que estão na parte superior da tela de início. 

O representante legal que já tiver o usuário cadastrado, basta
entrar com CPF e senha. Caso não se lembre da senha, clique
em “Esqueci Minha Senha” (a recuperação é instantânea).
Também é possível entrar no portal utilizando seu cadastro no
GOV.BR.



4. PORTAL DE ATENDIMENTO SP 156

4.2 COMO SOLICITAR O REGISTRO E INSCRIÇÃO DE PROGRAMAS
Caso a OSC possua cadastro, clique no botão CADASTRE-SE e
o site o(a) direcionará momentaneamente ao GOV.BR. A
Entidade poderá logar com o certificado digital dela ou o CPF
do representante legal e autorizar o compartilhamento dos
dados mencionados, assim, será redirecionada de volta ao
Portal de Atendimento SP156. 



4. PORTAL DE ATENDIMENTO SP 156

4.2 COMO SOLICITAR O REGISTRO E INSCRIÇÃO DE PROGRAMAS

Ao entrar na página da solicitação desejada, haverá a aba de “INFORMAÇÃO” (também conhecida como carta de serviços) que conterá
as principais informações sobre o que é necessário. Leia atentamente e depois faça o login no Portal de Atendimento SP 156.



Após o login, haverá o redirecionamento para a segunda aba denominada “SOLICITAÇÃO”, onde haverá um formulário para
preenchimento dos campos e envio da documentação exigida, conforme Resolução nº 148 ou Resolução nº 149 do CMDCA/SP de 2022.

Preste atenção para preencher os todos os
campos solicitados, principalmente aqueles com
o (*), pois são campos de preenchimento
obrigatório.

4. PORTAL DE ATENDIMENTO SP 156

4.2 COMO SOLICITAR O REGISTRO E INSCRIÇÃO DE PROGRAMAS

Atenção: Caso o número do CNPJ não apareça
automaticamente e não seja possível preencher
o campo indicado no formulário, não se esqueça
de conferir se o e-CNPJ está vinculado na conta
do GOV.BR do representante legal e se o vínculo
está cadastrado no SP156. Para saber mais:

1) Vincular e-CNPJ no
GOV

2) Cadastrar o vínculo
no SP156

https://www.gov.br/governodigital/pt-br/acessibilidade-e-usuario/atendimento-gov.br/duvidas-na-conta-gov.br/duvidas-na-vinculacao-de-cnpj-no-gov.br/como-vincular-cnpj
https://drive.google.com/file/d/1k6FmNbO5ZJN1B5eP4kTjnR6oqHXZHNFk/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1k6FmNbO5ZJN1B5eP4kTjnR6oqHXZHNFk/view?usp=sharing


Ao final do preenchimento dos dados do formulário, deverão ser anexados todos os documentos pertinentes e assinaladas as
declarações presentes e clicar em “continuar". Na próxima tela, aparecerá o “captcha” para validação, basta fazer a verificação e clicar
em “finalizar”.

4. PORTAL DE ATENDIMENTO SP 156

4.2 COMO SOLICITAR O REGISTRO E INSCRIÇÃO DE PROGRAMAS



4. PORTAL DE ATENDIMENTO SP 156

4.2 COMO SOLICITAR O REGISTRO E INSCRIÇÃO DE PROGRAMAS
Finalizada a solicitação, será conferido um protocolo para acompanhamento do pedido dentro do login do Portal de Atendimento SP 156.



Caso não tenha anexado um documento, ele não ficará sinalizado com
um    . Caso tenha anexado o documento errado, basta clicar no botão
“TROCAR” e anexar o documento correto. Se atente ao formato e
tamanho dos documentos enviados:

O nome de qualquer arquivo precisa ser curto e não deve conter
caracteres especiais ou acentuação (!@#$%&*/|\~^´`ç);

O tamanho máximo do arquivo permitido é de 50 MB e deve ser
em formato PDF, de preferência, aberto.

4. PORTAL DE ATENDIMENTO SP 156

4.2 COMO SOLICITAR O REGISTRO E INSCRIÇÃO DE PROGRAMAS

Caso tenha esquecido de preencher algum campo ou anexar um
documento obrigatório, o site deixará um aviso no início do formulário
(como o exemplo abaixo) e não deixará você avançar à próxima etapa. 



4. PORTAL DE ATENDIMENTO SP 156

4.2 COMO SOLICITAR O REGISTRO E INSCRIÇÃO DE PROGRAMAS
Para verificar o andamento da solicitação, você deve entrar em seu usuário, clicar Minhas Solicitações. Procure pelo número de
protocolo. Veja o exemplo abaixo:

Durante o período de de análise,
o status terá mudanças.
Acompanhe para saber se há
pedido de complemento ou
protocolo do CMDCA/SP. Clique
na setinha para ver a mensagem
do sistema!  

Nº do protocolo,
data e horário de
emissão.

Nome da
solicitação.



Botão “Complementar”: para
complementar informações e
documentos solicitados;
Botão “Verificar Andamento da
Solicitação”: para atualizar o sistema
se há algum novo andamento.

4. PORTAL DE ATENDIMENTO SP 156

4.2 COMO SOLICITAR O REGISTRO E INSCRIÇÃO DE PROGRAMAS
Para verificar o andamento da solicitação, você deve entrar em seu usuário, clicar Minhas Solicitações. Procure pelo número de
protocolo. Veja o exemplo abaixo:

Link para baixar a
resposta do
CMDCA.

Número do processo
SEI.



4. PORTAL DE ATENDIMENTO SP 156

4.2 COMO SOLICITAR O REGISTRO E INSCRIÇÃO DE PROGRAMAS
Posterior ao envio, caso o CMDCA/SP responda a solicitação com um Pedido de Complemento, é só clicar em “Complementar”, a qual
aparecerá um janela para escrever as informações e adicionar anexos requeridos pelo Conselho. Veja o exemplo abaixo:



4. PORTAL DE ATENDIMENTO SP 156

4.2 COMO SOLICITAR O REGISTRO E INSCRIÇÃO DE PROGRAMAS
Após aprovação na Comissão Permanente de Registros, em Reunião Ordinária no CMDCA/SP e publicação no Diário Oficial da cidade de
São Paulo, o certificado será elaborado e enviado via e-mail, no endereço inserido no Plano de Trabalho.



DÚVIDAS?
EM CASO DE DÚVIDAS, ENTRE EM CONTATO CONOSCO:

E-mail Institucional: 
cmdcacpr@prefeitura.sp.gov.br

Contato da Assessoria Técnica:
Vinicius Lobatto - 2833-4230
Maria de Lara     - 2833-4229
Isabel Cristina    - 2833-4376




